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Requisição 
 
Exmo. Sr. 
GENES JACINTO MOTERLE RIBEIRO, 
Prefeito Municipal de Paim Filho 
 
  

Na condição de Secretária Municipal de Saúde, venho através deste 
requisitar, a autoridade superior, o Prefeito Municipal, a contratação da jornalista, 
apresentadora e palestrante Alice Bastos Neves, para o evento alusivo ao Outubro 
Rosa (câncer de mama) e Novembro Azul (câncer de próstata), que ocorrerá no dia 
11 de outubro de 2025, em nosso Município, tendo duração de uma hora e com 
previsão de início às 14horas.  

 
Alice Bastos Neves possui uma história marcante de força e resiliência ao 

enfrentar o câncer de mama e sua trajetória ao longo dos anos, a qual tem 
relevância com tema central do evento alusivo ao Outubro Rosa (câncer de mama) 
e Novembro Azul (câncer de próstata). 

 
A jornalista Alice Bastos Neves é reconhecida nacionalmente por sua 

atuação na área da comunicação e, principalmente, por seu engajamento pessoal e 
profissional na causa da prevenção e combate ao câncer de mama. Sobrevivente 
da doença, tornou-se referência de superação, empoderamento feminino e 
inspiração para milhares de mulheres brasileiras. 
  

Sua palestra, intitulada “Ressignifique: Histórias para a Sua Vida”, promove 
não apenas o fortalecimento emocional, mas também conscientização sobre a 
importância do diagnóstico precoce, da autoestima e do acolhimento. A abordagem 
humana, acessível e transformadora da palestrante conecta-se perfeitamente aos 
objetivos do Outubro Rosa: informar, emocionar, apoiar e inspirar, e também faz 
referência a Campanha do Novembro Azul, da importância dos exames. 

 
Bem como, a presença de Alice agrega visibilidade ao evento, fortalece o 

engajamento da comunidade e potencializa o alcance da mensagem de prevenção 
e cuidado, tornando o investimento plenamente justificado tanto pelo impacto social 
quanto pelo retorno educativo e emocional a população. 

 
Sendo assim, solicitamos que a contratação seja realizada por 

inexigibilidade de licitação com amparo no art. 74, inciso II, da Lei Federal n° 
14.133/2021, considerando que os documentos necessários para tal estão 
apensados ao processo. 

 
Paim Filho/RS, 29 de julho de 2025. 

 
 

LEONILCE FÁTIMA GELAIN ARSEGO 
Secretária Municipal de Saúde 
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GABINENTE DO PREFEITO 
PROCESSO DE DISPENSA POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2025 
OBJETIVO: SOLICITAÇÃO DE PARECER 
 
 
 
 
 Considerando a manifestação da Secretaria Municipal da Saúde, solicito que 
seja analisada à viabilidade de contratação direta por inexigibilidade de licitação, 
nos termos do art. 74, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, para a prestação de 
serviço técnico especializado de natureza intelectual: palestra a ser ministrada pela 
jornalista, apresentadora e palestrante Alice Bastos Neves, no mês de outubro, 
como parte das ações do Outubro Rosa e Novembro Azul, campanha de 
prevenção e conscientização sobre o câncer de mama e próstata. 
 
 
 
 
 
 

Paim Filho/RS, 29 de julho de 2025. 
 
 
 
 

 
GENES JACINTO MOTERLE RIBEIRO 

Prefeito Municipal 
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DESPACHO 
 
 
 
 
 

 Determino ao setor de contabilidade e empenhos que verifique e indique se 

há disponibilidade orçamentária e financeira para cobertura legal das despesas 

com a referida contratação.  

 
 
 
 

Paim Filho/RS, 29 de julho de 2025. 
 
 
 
 

 
GENES JACINTO MOTERLE RIBEIRO 

Prefeito Municipal 
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MEMORANDO 

INFORMAÇÃO SOBRE A DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

 

 

Paim Filho/RS, 29 de julho de 2025. 
 

 

  Através da solicitação expedida pela Secretária de Saúde e por 

determinação do Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, após verificação nos 

registros financeiros e contábeis, informo que as despensas decorrentes para 

contratação do objeto do presente processo ocorrerão por conta da seguinte 

dotação:   

 

08.01 SECRETARIA DA SAÚDE 

20.06 MANUTENÇÃO SERVIÇOS DA SAUDE 

33.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

331 REDUZIDO 

 
 

Sendo o que me cumpria para o momento, subscrevo-me, 

Atenciosamente, 

 

 

 

____________________________ 
Ataise Perondi 

Contadora  
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GABINENTE DO PREFEITO 

 
PROCESSO DE DISPENSA POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2025 

 
RAZÃO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE 

 
 
Genes Jacinto Moterle Ribeiro, Prefeito do 
Município de Paim Filho, Estado do Rio Grande do 
Sul, no uso das atribuições de seu cargo e com 
fundamento no inciso II, artigo 74, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
  

A escolha deste Gabinete Municipal para a contratação da jornalista, 
apresentadora e palestrante Alice Bastos Neves para o evento alusivo ao Outubro 
Rosa e Novembro Azul em nosso Município, fundamenta-se por consagrada 
opinião pública e crítica especializada, sendo muito conhecida pelas palestras e 
jornais que realiza e apresenta, gozando de excelente conceito e aceitação 
popular.  

 
Não paira nenhuma dúvida que apresentadora e palestrante Alice 

Bastos Neves possui reputação, experiência e conhecimento compatíveis com a 
dimensão do evento que se propõe a Administração municipal realizar aos 
munícipes de Paim Filho e região. 

 
Assim sendo, requisito da Comissão Permanente de Licitação que 

analise a razoabilidade do preço de R$ 22.200,00 (vinte e dois mil e duzentos 
reais), proposto pela apresentadora, jornalista e palestrante, a fim de que se 
manifeste a respeito da compatibilidade desse valor com o interesse público.  

 
 

Paim Filho/RS, 29 de julho de 2025. 
 
 
 
 

GENES JACINTO MOTERLE RIBEIRO 
Prefeito Municipal 
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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2025 

 
JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

 
 

Para efeito de verificar a razoabilidade do preço a ser desembolsado 

pela Administração pública e definir sobre a viabilidade da contratação direta, por 

inexigibilidade de licitação, da jornalista, apresentadora e palestrante Alice Bastos 

Neves para o evento alusivo ao Outubro Rosa e Novembro Azul em nosso 

Município, com uma horas de duração, no valor de R$ 22.200,00 (vinte e dois mil e 

duzentos reais) informado pelo Departamento de Compras, por meio de consultas 

prévias, aparenta encontrar-se compatível com o interesse público.  

 

Isto porque, à primeira vista, pelo notório conhecimento da jornalista, 

apresentadora e palestrante no mercado artístico, sabe-se que esta possui valores 

costumeiramente elevados, podendo ser comprovado através das notas fiscais (em 

anexo) fornecidas de outros municípios que esta realizou apresentações.  

 

Sendo assim, esta Comissão de Licitações conclui pela conveniência 

da palestra que é apresentado pela jornalista, apresentadora e palestrante Alice 

Bastos Neves e pelo grau de especialização decorrente da reputação profissional, 

experiência e conhecimentos compatíveis com a dimensão e complexidade dos 

serviços objeto da contratação direta. 

Paim Filho/RS, 29 de julho de 2025. 

 

Gabriela Urio     Maxiel de Paula Mezzalira 
Agente de Contratação    Equipe de Apoio 

 
 

Eder Besegato     Marlon Paulo Pereira 
      Equipe de Apoio     Equipe de Apoio 
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DESPACHO 

 
 
 
 
 

 Determino ao setor jurídico que verifique a possibilidade da referida 

contratação.  

 
 
 
 

Paim Filho/RS, 29 de julho de 2025. 

 
 
 
 

 
GENES JACINTO MOTERLE RIBEIRO 

Prefeito Municipal 
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PARECER JURÍDICO  
 
 
 

I-) RELATÓRIO 
 
Aporta nesta Assessoria Jurídica o pedido de análise da possibilidade da 

contratação da jornalista, apresentadora e palestrante Alice Bastos Neves, para 
o evento alusivo ao Outubro Rosa (câncer de mama) e Novembro Azul (câncer 
de próstata), que ocorrerá no Município de Paim Filho no dia 11 de outubro de 
2025, através da modalidade de inexigibilidade de licitação, pelos dispositivos 
constantes na nova lei de licitações, através da Lei nº 14.133/2021. 

 
II-) CONSIDERAÇÕES E FUNDAMENTAÇÃO 
 
CONSIDERANDO que a efetivação dos contratos realizados pela 

administração pública alheios à seara jurídica tramitam igualmente por outros 
setores, e, partindo-se da premissa que os órgãos e servidores competentes 
para a sua apreciação detêm os conhecimentos específicos necessários e os 
analisaram adequadamente, verificando exatidão das informações constantes 
dos autos e atuando em conformidade com suas atribuições. 

 
CONSIDERANDO que após o trâmite nos demais departamentos desta 

municipalidade, chegou a esta Assessoria Jurídica para que se manifeste 
acerca da legalidade da contratação da jornalista, apresentadora e palestrante 
Alice Bastos Neves, para o evento alusivo ao Outubro Rosa (câncer de mama) 
e Novembro Azul (câncer de próstata), que ocorrerá no Município de Paim 
Filho no dia 11 de outubro de 2025. 

 
CONSIDERANDO que nos autos consta a indicação da dotação 

orçamentária com a referida disposição financeira para realização da 
contratação almejada, juntamente com documentos pertinentes para a 
contratação por inexigibilidade de licitação, documentos comprobatórios da 
regularidade fiscal da empresa, sendo que todos foram conferidos pelos 
setores responsáveis. 

 
CONSIDERANDO que a inexigibilidade de licitação é a modalidade 

utilizada por quanto existente impossibilidade de submeter à competição, que 
afasta o dever geral de licitar, insculpido no art. 37, XXI da Constituição 
Federal.  

 
CONSIDERANDO que essa impossibilidade sempre decorre do objeto, 

seja porque único, como nos casos de produto exclusivo, seja porque mesmo 
não sendo exclusivo, se mostra inconciliável com a ideia de comparação 
objetiva de propostas, e é aqui justamente o que se amolda a hipótese ora em 
exame.  

 

ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
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CONSIDERANDO que os processos relativos às situações de 
inexigibilidade, necessariamente justificadas, deverão ser instruídos com a 
razão da escolha do fornecedor ou executante e justificativa de preço. (art. 72)  

 
CONSIDERANDO que a inexigibilidade de competição decorre de falta 

de pluralidade de alternativas, da impossibilidade de comparação objetiva entre 
as alternativas por ventura existentes ou da inexistência de mercado 
concorrencial relativo ao objeto do futuro contrato.  

 
CONSIDERANDO no que diz respeito a este expediente em análise, a 

inviabilidade da competição decorre da escolha da administração, conforme 
especificado na justificativa e demais documentos. 

 
CONSIDERANDO que a inexigibilidade de licitação para o caso em tela 

é disposta no art. 74, inciso II da Lei nº 14.133/2021, que dispõe: 
 
 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 
 
[...] 
 
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por 
meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública; 

 
 
Para fins de instrução da inexigibilidade, o art. 72 da Lei de Licitações 

prevê que o referido processo seja instruído com os seguintes elementos:  
 
 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos 
de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com 
os seguintes documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto 
básico ou projeto executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 

estabelecida no art. 23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição 
do público em sítio eletrônico oficial. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23
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A razão da escolha foi justificada e a contratação será efetivada 
diretamente com a pessoa jurídica da contratada, qual seja, a empresa 
BASTOS NEVES & CIA LTDA, CNPJ 03.800.495/0001-21.   

 
O preço da contratação nos termos do dispositivo acima foi justificado, 

incluindo-se ao processo, notas fiscais de outros municípios contratantes. 
 
CONSIDERANDO finalmente que antes da concretização do presente 

Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação, o TCE-RS foi 
diretamente consultado acerca do objeto da presente contratação, cujo trâmite 
foi devidamente referendado e aprovado, através de consulta realizada em 
30/07/2025, às 11:22 horas, sob o código nº 147039. 

  
 
III-) CONCLUSÃO  
 
Diante das considerações acima expostas, OPINA este assessor jurídico 

pela contratação da jornalista, apresentadora e palestrante ALICE BASTOS 
NEVES, com contração a ser realizada diretamente com a pessoa jurídica da 
contratada, qual seja, a empresa BASTOS NEVES & CIA LTDA, CNPJ 
03.800.495/0001-21, pelo valor global e total de R$22.200,00 (vinte e dois 
mil e duzentos reais), para que ministre palestra informativa e educacional em 
evento municipal oficial que ocorrerá no dia 11 de outubro de 2025, 
apresentação essa que deverá ter o período mínimo correspondente a 01 
(uma) hora. 

 
O processo administrativo de Inexigibilidade de Licitação, além do 

presente parecer jurídico, deverá estar munido dos documentos dispostos no 
rol do art. 72 da Lei 14.133/2021. 

 
Informa-se também que o presente parecer jurídico não possui caráter 

vinculante, podendo o Chefe do Executivo dispor de forma divergente, se 
entender que seja de melhor juízo.  

 
 

Paim Filho/RS, 30 de julho de 2025. 
 
 

______________________________________  
Augusto Gabriel Beuren 

OAB/RS 99.156  
Assessor Jurídico 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2025 

 
 

Genes Jacinto Moterle Ribeiro, Prefeito do 
Município de Paim Filho, Estado do Rio Grande 
do Sul, no uso das atribuições de seu cargo e 
com fundamento no inciso II, artigo 74, da Lei 
Federal nº 14.133/21. 

 
 

RATIFICA a inexigibilidade de licitação para a contratação direta 

da jornalista, apresentadora e palestrante Alice Bastos Neves, para o evento 

alusivo ao Outubro Rosa e Novembro Azul em nosso Município, com 

fundamento no parecer da Procuradoria do Município e no artigo 74, II, da Lei 

federal nº 14.133/21. 

 

E autorizo o empenho da despesa, no valor de R$ 22.200,00 

(vinte e dois mil e duzentos reais), em favor da jornalista, apresentadora e 

palestrante Alice Bastos Neves, cujo pagamento far-se-á vista, de acordo com 

sua proposta de preço considerada compatível com o interesse público.  

 
Paim Filho, 31 de julho de 2025. 

 
 
 

GENES JACINTO MOTERLE RIBEIRO 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

PROCESSO DE DISPENSA POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
009/2025  

 
 

GENES JACINTO MOTERLE RIBEIRO, Prefeito Municipal no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, especialmente 
a Lei nº 14.133/21, à vista do parecer conclusivo adjudicatório da Comissão de 
Licitações do Município,  

 
RESOLVE 

 
1. Homologar o presente processo, assim sendo: 

 
1.1. Modalidade: Inexigibilidade de Licitação; 
1.2. Número: 009/2025; 
1.3. Objeto: Contratação direta da jornalista, apresentadora e 

palestrante Alice Bastos Neves, para o evento alusivo ao Outubro 
Rosa (câncer de mama) e Novembro Azul (câncer de próstata), 
que ocorrerá no dia 11 de outubro de 2025, em nosso Município, 
tendo duração de uma hora e com previsão de início às 14horas. 

1.4. Valor total: R$ 22.200,00 (vinte e dois mil e duzentos reais); 
1.5. Valor detalhado: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) - valor para 

realização da palestra presencial; e R$ 2.200,00 (dois mil e 
duzentos reais) - valor para o deslocamento (Porto Alegre - Paim 
Filho - Porto Alegre), alimentação e demais despesas de viagem 
para duas pessoas; 

1.1. Fornecedor:  BASTOS NEVES & CIA LTDA – CNPJ 
03.800.495/0001-21; 

1.2. Fundamentação: art. 74, inc II, Lei 14.133/21; 
 

Paim Filho, 31 de julho de 2025.  
 
 
 

GENES JACINTO MOTERLE RIBEIRO 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 

009/2025 
 

O Município de Paim Filho/RS, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob nº 87.613.568/0001-66, torna público que está realizando 
despesa no valor total estimado em R$ 22.200,00 (vinte e dois mil e duzentos 
reais), com a contratação da empresa BASTOS NEVES & CIA LTDA – CNPJ 
03.800.495/0001-21, com todas as justificativas e condições já citadas 
conforme informações contidas no processo supra mencionado.  

 
Determino a publicação deste processo de Inexigibilidade de Licitação 

nos termos da Lei Federal nº 14.133/21 consolidada.  
 
 

Paim Filho, 31 de julho de 2025.  
 
 

GENES JACINTO MOTERLE RIBEIRO 
Prefeito Municipal 

 


